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PROJETO DE LEI Nº 12/2020 - PERMITE AO CONDUTOR DO
TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR TÁXI ESTACIONAR EM
VAGAS DESTINADAS A PESSOAS com DEFICIÊNCIAS,
ERCLUSIVAMENTE, PARA QUE O MOTORISTA POSSA EMBARCAR OU
DESEMBARCAR PASSAGEIROS COM DEFICIÊNCIAS.

Trata-se de projeto de lei, de autoria donobre Vereador Luciano Mega que permite ao condutor dotransporte individual de passageiros por táxi estacionar em
vagas destinadas a pessoas com deficiências,exclusivamente, para que o motorista possa embarcar oudesembarcar passageiros com deficiências.

A respeito da iniciativa, convenientetranscrever o que dispõe o artigo 38 da Lei OrgânicaMunicipal de Ribeirão Preto:
“Art. 38 - A iniciativa dos projetos de leicabe a qualquer Vereador, à Mesa e à
qualquer Comissão da Câmara, ao Prefeito eaos cidadãos, observado o disposto nestaLei Orgânica.” (g.n.)

Portanto, iniciativa regular.
De acordo com a justificativa dapropositura, visa proporcionar conforto e comodidade paraaqueles as pessoas com deficiência e que dependam dotransporte individual de passageiros por táxi para suaefetiva locomoção.

Conforme o disposto nos artigos 30, incisoI, da Constituição Federal compete aos Municípios legislarsobre assuntos de interesse local, dispositivo este comredação análoga ao artigo 8º, alínea “a”, inciso I da LeiOrgânica Municipal.
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Por interesse local, segundo Dirley daCunha Junior, entende-se não aquele interesse exclusivo doMunicípio, mas seu interesse predominante, que o afete demodo mais direto e imediato (In, Curso de DireitoConstitucional, 2º edição, Salvador: Juspodivm, 2008, +.841).

Assim, sob o aspecto estritamentejurídico, a propositura reúne condições para prosseguir otrâmite, pois apresentada no regular exercício dacompetência legislativa desta Casa de Leis.

Desta maneira, após análise e discussão dapropositura, nos termos do Regimento Interno, opina pelaAPROVAÇÃO DA PRESENTE PROPOSITURA, aguardando a votaçãoPelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, 15 de dezembro de 2020.
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